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PORTARIA  DO  DIRETOR  PRESIDENTE  Nº
1008/2023, DE 09 / JUNHO /23. 

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de
Trânsito  de  Pernambuco,  no  uso  das  atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de
24  de  maio  de  1969,  e  pelo  Regulamento  do
DETRAN/PE,  aprovado  pelo  Decreto  Estadual  nº.
38.447, de 23 de julho de 2012, 

Resolve Assinar a Portaria DP: 

Art.1º-  Remover  o servidor abaixo  relacionado,
informando  sua nova  lotação  neste  órgão
DETRAN/PE: 

MAT NOME LOTAÇÃO
ANTERIOR

NOVA
LOTAÇÃO

A
PARTIR

DE

3697-
8

ANDERS
ON

GUSTAV
O

SEABRA
DA

SILVA 

UNIDADE
DE

ATENDIME
NTO A

GRANDES
CLIENTES 

CIRETRAN
SANTA

CRUZ DO
CAPIBARI

BE 

data de
sua

publicaç
ão 

Recife, 09 de junho de 2023

Carlos Fernando Ferreira da Silva Filho
Diretor Presidente

PORTARIA  DO  DIRETOR  PRESIDENTE  Nº.
2115/2023,  DE 20 / JUNHO / 23. 

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de
Trânsito  de  Pernambuco,  no  uso  das  atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de
24  de  maio  de  1969,  e  pelo  Regulamento  do
DETRAN/PE,  aprovado  pelo  Decreto  Estadual  nº.
38.447, de 23 de julho de 2012, 

Resolve Assinar a Portaria DP: : 

Art.1º-  Remover  o  servidor  abaixo  relacionado,
informando  sua  nova  lotação  neste  órgão
DETRAN/PE: 

MAT NOME LOTAÇÃO
ANTERIOR

NOVA
LOTAÇÃO

A
PARTIR

DE

3712-
5

ALMIR
DE

ARAÚJO
COSTA 

CIRETRAN
TIMBAÚBA 

CIRETRAN
GOIANA 

data de
sua

publicaç
ão 

Recife, 20 de Junho de 2023.

Carlos Fernando Ferreira da Silva Filho
Diretor Presidente

PORTARIA  DO  DIRETOR  PRESIDENTE  Nº.
1011/2023,  DE 12 / JUNHO / 23. 

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de
Trânsito  de  Pernambuco,  no  uso  das  atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de
24  de  maio  de  1969,  e  pelo  Regulamento  do
DETRAN/PE,  aprovado  pelo  Decreto  Estadual  nº.
38.447, de 23 de julho de 2012, 

Resolve Assinar a Portaria DP: : 

Art.1º-  Remover  o  servidor  abaixo  relacionado,
informando  sua  nova  lotação  neste  órgão
DETRAN/PE: 

MAT NOME LOTAÇÃO
ANTERIOR

NOVA
LOTAÇÃO

A
PARTIR

DE

4381-
8 

FERNAN
DO

ANTÔNI
O DA
SILVA
FILHO 

UNIDADE
DE

SHOPPING
COSTA

DOURADA  

UNIDADE
DE

EXAMES E
CLASSIFI
CAÇÃO  

data de
sua

publicaç
ão 

Recife, 12 de Junho de 2023.

Carlos Fernando Ferreira da Silva Filho
Diretor Presidente
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PORTARIA  DO  DIRETOR  PRESIDENTE  Nº.
1173/2023,  DE 13 / JUNHO / 23. 

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de
Trânsito  de  Pernambuco,  no  uso  das  atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de
24  de  maio  de  1969,  e  pelo  Regulamento  do
DETRAN/PE,  aprovado  pelo  Decreto  Estadual  nº.
38.447, de 23 de julho de 2012, 

Resolve Assinar a Portaria DP: : 

Art.1º-  Remover  a servidora abaixo  relacionada,
informando  sua nova  lotação  neste  órgão
DETRAN/PE: 

MAT NOME LOTAÇÃO
ANTERIOR

NOVA
LOTAÇÃO

A
PARTIR

DE

4517
-9 

JOSÉ
NIVALD

O
GOMES
SOARE

S
FILHO 

UNIDADE
DE

SHOPPING
PLAZA   

CIRETRAN
PAULISTA   

04/07/
2023 

Recife, 13 de Junho de 2023.
Carlos Fernando Ferreira da Silva Filho
Diretor Presidente

PORTARIA  DO  DIRETOR  PRESIDENTE  Nº.
1179/2023,  DE 15 / JUNHO / 23. 

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de
Trânsito  de  Pernambuco,  no  uso  das  atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de
24  de  maio  de  1969,  e  pelo  Regulamento  do
DETRAN/PE,  aprovado  pelo  Decreto  Estadual  nº.
38.447, de 23 de julho de 2012, 

Resolve: 

DEFERIR o  abono  de  permanência do  servidor
abaixo relacionado: 

NOME MATRÍCULA Data do 

Despacho 

Retroativo
a 

JOÃO
DE

FREITAS
COUTO 

2197-0 14/06/2023 28/01/2021 

Recife, 15 de Junho de 2023.
Carlos Fernando Ferreira da Silva Filho
Diretor Presidente

ERRATA  

Retificar  a  Portaria  DP  n°152/2023  datada  de
02/05/2023, Boletim Interno nº 044/23, publicada
em 06/06/2023, onde se lê: “A PARTIR DE: data de
sua  publicação”,  leia-se:  “A  PARTIR  DE:
02/05/2023”. 

Carlos Fernando Ferreira da Silva Filho
Diretor Presidente
 

PORTARIA  DO  DIRETOR  PRESIDENTE  Nº.
999/2023,  DE 08 / JUNHO / 23. 

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de
Trânsito  de  Pernambuco,  no  uso  das  atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de
24  de  maio  de  1969,  e  pelo  Regulamento  do
DETRAN/PE,  aprovado  pelo  Decreto  Estadual  nº.
38447, de 23 de julho de 2012, conforme Parecer
da Diretoria Jurídica, 

Resolve: 

DEFERIR a  concessão  de  licença  prêmio  do
servidor abaixo relacionado: 

Process
o nº 

Nome Matríc
ula 

Período Decêni
o 

0031100
040.000
589/202

3-33 

WILSON
DE

AMORI
M

ARAÚJO 

3277-8 01/03/2005 
A

16/03/2015 
1º 

Carlos Fernando Ferreira da Silva Filho
Diretor Presidente

PORTARIA  DO  DIRETOR  PRESIDENTE  Nº.
1002/2023,  DE 08 / JUNHO / 23. 

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de
Trânsito  de  Pernambuco,  no  uso  das  atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de
24  de  maio  de  1969,  e  pelo  Regulamento  do
DETRAN/PE,  aprovado  pelo  Decreto  Estadual  nº.
38.447, de 23 de julho de 2012, 

Resolve Assinar a Portaria DP: 

Art.1º - Remover  as  servidoras  abaixo
relacionadas, informando suas novas lotações neste
órgão DETRAN/PE: 
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MAT NOME LOTAÇ
ÃO

ANTER
IOR

NOVA
LOTAÇÃ

O

A
PARTIR

DE

3480-0 ELISANGE
MENDES

DA
COSTA 

UNIDAD
E DE

PARECE
RES 

UNIDADE
DE

CUMPRIM
ENTO

JUDICIAL 

data de
sua

publicaç
ão 

4374-5 ELIDEUSA
MENDES

DA
COSTA 

UNIDAD
E DE

PARECE
RES 

UNIDADE
DE

CUMPRIM
ENTO

JUDICIAL 

data de
sua

publicaç
ão 
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